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COMUNICADO AO MERCADO
OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO PRIMÁRIA DE COTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DO

VINCI ENERGIA FUNDO DE INVESTIMENTO 
EM PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA

CNPJ nº 33.601.138/0001-03

ENCERRAMENTO DO PERÍODO DE EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA
Classificação ABVCAP|ANBIMA: Diversificado Tipo 3

Classificação CVM: Infraestrutura

Registro da Oferta na CVM: CVM/SRE/RFP/2020/0013, em 02 de dezembro de 2020

Código ISIN: BRVIGTCTF004

Nos termos do disposto no artigo 54-A da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº  400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada  
(“Instrução CVM 400”), a XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira integrante do sistema de 
distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Ataulfo de Paiva, nº 153, sala 201 (parte), Leblon,  
CEP 22440-032, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 02.332.886/0001-04, na qualidade de instituição intermediária 
líder da Oferta (“XP Investimentos” ou “Coordenador Líder”) em conjunto com as seguintes instituições intermediárias: BANCO ANDBANK (BRASIL) S.A.,  
CNPJ nº 48.795.256/0001-69, ATIVA INVESTIMENTOS S.A. CORRETORA DE TÍTULOS, CÂMBIO E VALORES, CNPJ nº 33.775.974 0001-04, BANCO BTG PACTUAL S.A., 
CNPJ nº 30.306.294/0002-26, EASYNVEST TÍTULO CORRETORA DE VALORES S.A., CNPJ nº 62.169.875/0001-79, GENIAL INVESTIMENTOS CORRETORA DE VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., CNPJ nº 27.652.684/0001-62, CORRETORA GERAL DE VALORES E CÂMBIO LTDA., CNPJ nº 92.858.380/0001-18, GUIDE INVESTIMENTOS S.A. 
CORRETORA DE VALORES, CNPJ nº 65.913.436/0001-17, ICAP DO BRASIL CTVM LTDA., CNPJ nº 09.105.360/0001-22, MODAL DTVM LTDA., CNPJ nº 05.389.174/0001-01, 
NECTON INVESTIMENTOS S.A. CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS E COMMODITIES, CNPJ nº 52.904.364/0001-08, NOVA FUTURA CTVM LTDA.,  
CNPJ nº 04.257.795/0001-79, OURINVEST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., CNPJ nº 00.997.804/0001-07, ÓRAMA DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., CNPJ nº 13.293.225/0001-25, PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A., CNPJ nº 00.806.535/0001-54, SAFRA CORRETORA 
DE VALORES E CÂMBIO LTDA., CNPJ nº 60.783.503/0001-02, SINGULARE - CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, CNPJ nº 62.285.390/0001-40,  
TULLETT PREBON CVC LTDA., CNPJ nº 61.747.085/0001-60, autorizadas a operar no mercado de capitais brasileiro, credenciadas junto à B3 S.A - BRASIL, BOLSA, 
BALCÃO (“B3”), convidadas a participar da Oferta (“Instituições Contratadas” e, em conjunto com o Coordenador Líder, “Instituições Participantes da Oferta”), vêm a 
público, por meio do presente comunicado (“Comunicado ao Mercado”), comunicar o encerramento do Período de Exercício do Direito de Preferência (conforme 
definido no Prospecto Definitivo).

De acordo com as informações recebidas da B3 e do BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM, instituição financeira constituída sob a forma de sociedade 
anônima, devidamente autorizada pela CVM para o exercício profissional de administração de carteira de títulos e valores mobiliários na categoria administração fiduciária, 
conforme Ato Declaratório nº 8.695, de 20 de março de 2006, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501, 5° andar (parte), 
inscrita no CNPJ sob o nº 59.281.253/0001-23 (“Administrador”), na qualidade de escriturador, até o momento, foram subscritas e integralizadas 1.309.984 (um milhão, 
trezentas e nove mil e novecentas e oitenta e quatro) Novas Cotas, restando, portanto, 3.117.243 (três milhões, cento e dezessete mil e duzentas e quarenta e três)  
Novas Cotas que poderão ser subscritas e integralizadas pelos Investidores da Oferta, incluindo aqueles que enviaram Pedidos de Subscrição durante o Período de 
Subscrição (“Novas Cotas Remanescentes”), sem prejuízo das Cotas do Lote Adicional, o qual corresponde a até 20% (vinte por cento) da quantidade de Novas Cotas  
do Montante Inicial da Oferta.

CONSIDERANDO QUE PARTE DO PERÍODO DE SUBSCRIÇÃO ESTEVE EM CURSO CONCOMITANTEMENTE COM O PERÍODO DE EXERCÍCIO DO DIREITO DE 
PREFERÊNCIA, O INVESTIDOR NÃO INSTITUCIONAL DEVE ESTAR CIENTE DE QUE O(S) PEDIDO(S) DE SUBSCRIÇÃO POR ELE ENVIADO(S) SOMENTE SERÃO 
ACATADO(S) ATÉ O LIMITE MÁXIMO DE NOVAS COTAS REMANESCENTES.

Exceto quando especificamente definidos neste Comunicado ao Mercado, os termos aqui utilizados iniciados em letra maiúscula terão o significado a eles atribuído  
no Regulamento e no “Prospecto Definitivo de Oferta Pública de Distribuição Primária de Cotas da 2ª (Segunda) Emissão do Vinci Energia Fundo de Investimento em  
Participações em Infraestrutura” (“Prospecto Definitivo”).

OUTRAS INFORMAÇÕES

A 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO E A OFERTA NÃO SÃO DESTINADAS A INVESTIDORES QUE NÃO ESTEJAM CAPACITADOS A COMPREENDER E ASSUMIR OS SEUS RISCOS. O 
INVESTIMENTO NAS NOVAS COTAS NÃO É ADEQUADO AOS INVESTIDORES QUE (I) NECESSITEM DE LIQUIDEZ IMEDIATA, TENDO EM VISTA  QUE, NO MERCADO  
BRASILEIRO, COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES, TAL COMO O FUNDO, TENDEM A APRESENTAR POUCA LIQUIDEZ NO MERCADO SECUNDÁRIO;  
E/OU (II) NÃO ESTEJAM DISPOSTOS A CORRER OS DEMAIS RISCOS PREVISTOS NA SEÇÃO “FATORES DE RISCO” DO REGULAMENTO”. ALÉM DISSO, OS FUNDOS DE 
INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES TÊM A FORMA DE CONDOMÍNIO FECHADO, OU SEJA, NÃO ADMITEM A POSSIBILIDADE DE RESGATE DE SUAS COTAS. DESSA FORMA,  
OS SEUS COTISTAS PODEM TER DIFICULDADES EM ALIENAR SUAS COTAS NO MERCADO SECUNDÁRIO. A OFERTA NÃO É DESTINADA A INVESTIDORES QUE BUSQUEM 
RETORNO DE CURTO PRAZO. O INVESTIMENTO NESTE FUNDO É INADEQUADO PARA INVESTIDORES PROIBIDOS POR LEI DE ADQUIRIR COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO 
EM PARTICIPAÇÕES.
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AS COTAS NÃO FORAM E NÃO SERÃO REGISTRADAS NOS TERMOS DO SECURITIES ACT. ASSIM, AS COTAS NÃO PODERÃO SER OFERTADAS OU DISTRIBUÍDAS, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE (I) NOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA; (II) A QUALQUER PESSOA CONSIDERADA UMA US PERSON OU EM BENEFÍCIO DE UMA PESSOA CONSIDERADA 
UMA U.S. PERSON, CONFORME DEFINIDO NA REGULATION S DO SECURITIES ACT; OU (III) A QUAISQUER TERCEIROS, PARA REVENDA OU REDISTRIBUIÇÃO,  
DIRETA OU INDIRETA, NOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA OU A UMA PESSOA CONSIDERADA UMA U.S. PERSON, EXCETO NOS TERMOS DE UMA ISENÇÃO AOS REQUISITOS 
DE REGISTRO DO SECURITIES ACT OU MEDIANTE ATENDIMENTO AO SECURITIES ACT E QUAISQUER OUTRAS LEIS E REGULAMENTAÇÕES APLICÁVEIS DOS ESTADOS  
UNIDOS DA AMÉRICA.

Para esclarecimentos adicionais a respeito da Oferta e do Fundo, bem como para obtenção de cópias do Regulamento e do Prospecto Definitivo, os interessados deverão 
dirigir-se à CVM, à sede do Coordenador Líder, à sede do Administrador ou à sede da B3, nos endereços indicados abaixo, ou, ainda, acessar as respectivas páginas mantidas 
por cada um na rede mundial de computadores (websites), conforme indicados abaixo, sendo que o Regulamento e o Prospecto Definitivo se encontram à disposição dos 
investidores na CVM para consulta e reprodução apenas.

•	 Coordenador Líder
	 XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.
	 Avenida Ataulfo de Paiva, nº 153, sala 201 (parte), Leblon, 22440-032, Rio de Janeiro - RJ

	 At.: Departamento Mercado de Capitais e Departamento Jurídico| (21) 3265-3700 | dcm@ @xpi.com.br / juridicomc@xpi.com.br
	 Website: https://www.xpi.com.br (neste website, acessar “Investimentos”; em seguida, selecionar “Oferta Pública”; acessar “Vinci Energia FIP - Oferta Pública das 

Cotas da 2ª Emissão do Vinci Energia Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura”; e então, clicar em “Aviso ao Mercado”, “Anúncio de Início”,  
“Prospecto Preliminar” ou “Prospecto Definitivo”, “Anúncio de Encerramento” ou a opção desejada).

•	 Administrador
	 BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM
	 Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar (parte), 22250-040, Rio de Janeiro - RJ

	 At.: Sr. Vinicius Rocha | +55 (11) 3383-3102 | SH-ADM-FIP-FIDC-FUNCINE@btgpactual.com; OL-Eventos-Estruturados-PSF@btgpactual.com 
	 Website:  https://www.btgpactual.com/asset-management/administracao-fiduciaria/FIP%20VINCI%20ENERGIA%20IE  (neste  website  acessar  o 

documento desejado).

•	 Instituições Contratadas
	 Informações adicionais sobre as Instituições Contratadas podem ser obtidas nas dependências das Instituições Contratadas e/ou na página da rede mundial de 

computadores da B3 (www.b3.com.br).

•	 COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM
	 Rio de Janeiro
	 Rua Sete de Setembro, nº 111, 2°, 3°, 5°, 6° (parte), 23°, 26° ao 34° andares, Centro, 20050-901, Rio de Janeiro - RJ, Brasil

	 Telefone: (21) 3554-8686

	 São Paulo
	 Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares, Bela Vista, 01333-010, São Paulo - SP, Brasil

	 Telefone: (11) 2146-2000

	 Website: www.cvm.gov.br (neste website acessar: (a) “Central de Sistemas da CVM”, clicar em “Ofertas Públicas”, clicar em “Ofertas de Distribuição”, em seguida em 
“Ofertas em Análise Registradas ou Dispensadas”, selecionar o ano “2020”, clicar em “Quotas de FIP/FIC-FIP”, clicar em “Vinci Energia Fundo de Investimento em 
Participações em Infraestrutura”, e, então, localizar o documento desejado; ou (b) “Central de Sistemas”, clicar em “Consulta a Fundos”, em seguida em 
“Fundos de Investimento”, em seguida pesquisar por “Vinci Energia Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura”, em seguida clicar em 
“Vinci Energia Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura”, em seguida em “Documentos Eventuais”, em seguida selecionar “Prospecto Distribuição”, 
“Aviso ao Mercado”, “Anúncio de Início de Distribuição”, ou outro documento desejado na aba “Tipo de Documento”, indicar a respectiva data na aba “Data”, 
clicar em “Exibir” e, então, clicar no link para o documento desejado).

•	 B3
	 Praça Antônio Prado, nº 48, Centro, 01010-901, São Paulo - SP, Brasil

	 Telefone: (11) 2565-4000

	 Website: www.b3.com.br, neste site acessar > Produtos e Serviços > Soluções para Emissores > Ofertas públicas / Saiba mais > Ofertas em andamento >  
Fundos > “Vinci Energia Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura - 2ª emissão” e, então, localizar o documento desejado.

Sem prejuízo do disposto acima e embora esclarecimentos adicionais a respeito deste Comunicado ao Mercado, da Oferta e do Fundo e cópias de qualquer documento 
da Oferta possam ser obtidos nas respectivas sedes das entidades mencionadas acima, recomenda-se que os investidores obtenham tais documentos e/ou informações 
de forma exclusivamente eletrônica, tendo em vista as circunstâncias atuais e orientações do Ministério da Saúde.

Tendo em vista a possibilidade de veiculação de matérias na mídia, independentemente da anuência dos participantes da Oferta, sobre o Fundo, o Administrador, 
a Gestora e a Oferta, o Coordenador líder alerta os investidores que estes deverão basear suas decisões de investimento única e exclusivamente nas informações constantes 
do Prospecto Preliminar, do Prospecto Definitivo, do Regulamento e demais documentos da Oferta.
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AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE COMUNICADO DE ENCERRAMENTO ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM O REGULAMENTO E COM O PROSPECTO DEFINITIVO, PORÉM NÃO 

OS SUBSTITUEM. AO POTENCIAL INVESTIDOR É RECOMENDADA A LEITURA COMPLETA E CUIDADOSA DO REGULAMENTO E DO PROSPECTO DEFINITIVO AO APLICAR SEUS 

RECURSOS NO FUNDO, COM ESPECIAL ATENÇÃO ÀS INFORMAÇÕES QUE TRATAM DO OBJETIVO E POLÍTICA DE INVESTIMENTO DO FUNDO, DA COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA 

E DAS DISPOSIÇÕES DO PROSPECTO DEFINITIVO QUE TRATAM SOBRE OS FATORES DE RISCO AOS QUAIS O FUNDO E, CONSEQUENTEMENTE, O INVESTIDOR ESTÃO SUJEITOS.

O INVESTIMENTO NO FUNDO SUJEITA O INVESTIDOR A RISCOS, CONFORME DESCRITO NA SEÇÃO “FATORES DE RISCO” DO PROSPECTO DEFINITIVO. AINDA QUE O 

ADMINISTRADOR E A GESTORA MANTENHAM SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS, NÃO HÁ GARANTIA DE COMPLETA ELIMINAÇÃO DE POSSIBILIDADE DE PERDAS 

PARA O FUNDO E PARA O INVESTIDOR. ALÉM DISSO, A RENTABILIDADE QUE VENHA A SER OBTIDA PELO FUNDO NÃO REPRESENTARÁ GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA 

PARA O INVESTIDOR.

O FUNDO NÃO CONTA COM GARANTIA DO ADMINISTRADOR, DO GESTOR, DO COORDENADOR LÍDER, DO CUSTODIANTE, DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU DO 

FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS - FGC, PARA REDUÇÃO OU ELIMINAÇÃO DOS RISCOS AOS QUAIS ESTÁ SUJEITO E, CONSEQUENTEMENTE, AOS QUAIS OS COTISTAS 

TAMBÉM PODERÃO ESTAR SUJEITOS. 

QUALQUER RENTABILIDADE PREVISTA NO REGULAMENTO OU NOS DOCUMENTOS DA OFERTA NÃO REPRESENTARÁ E NEM DEVERÁ SER CONSIDERADA, A QUALQUER 

MOMENTO E SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO HIPÓTESE, PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE FUTURA MÍNIMA OU GARANTIDA AOS INVESTIDORES.

A RENTABILIDADE OBTIDA NO PASSADO NÃO REPRESENTA GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA.

O REGISTRO DA OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, DA ABVCAP OU DA ANBIMA, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO 

SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, DO ADMINISTRADOR, DA GESTORA, DE SEU OBJETIVO OU DE SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS, OU, AINDA, DAS COTAS A SEREM 

DISTRIBUÍDAS. A CVM NÃO GARANTE A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, TAMPOUCO FAZ JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DAS COTAS A SEREM 

DISTRIBUÍDAS.

A OFERTA FOI REGISTRADA NA CVM EM 02 DE DEZEMBRO DE 2020, SOB O Nº CVM/SRE/RFP/2020/0013, NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO DA CVM 578  

E DA INSTRUÇÃO CVM 400.

AO INVESTIDOR É RECOMENDADA A LEITURA CUIDADOSA DO REGULAMENTO E DO PROSPECTO DEFINITIVO DO FUNDO ANTES DE APLICAR SEUS RECURSOS.

LEIA O PROSPECTO DEFINITIVO ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO “FATORES DE RISCO” NAS PÁGINAS 139 A 154 DO PROSPECTO DEFINITIVO.

O início da Oferta ocorreu de acordo com os termos do Anúncio de Início, divulgado nos websites da CVM, do Coordenador Líder, das demais Instituições Participantes da 

Oferta, do Administrador e da B3, em 03 de dezembro de 2020.

São Paulo, 28 de dezembro de 2020

COORDENADOR LÍDER

GESTORAADMINISTRADOR

Fundo de acordo com o Código da ABVCAP/ANBIMA
de Regulação e Melhores Práticas para os Fundos de
Investimento em Participações e Fundos de Investimento
em Empresas Emergentes.


